
  

PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE CONSTIUIÇÃO, JUSTIÇA 
E CIDADANIA (CCJ), em decisão terminativa, 
sobre o Projeto de Lei (PL) n° 116, de 2020, doa 
Senadora Leila Barros, que altera a Lei nº 11.340, 
de 07 de agosto de 2006, para caracterizar, dentre 
outras, a forma de violência eletrônica contra a 
mulher. 

Relator: Senador VENEZIANO VITAL DO RÊGO 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei (PL) n° 116, de 2020, da Senadora Leila 
Barros, está alterando a Lei nº 11.340, de 07 de agosto de 2006 (Lei Maria 
da Penha), para caracterizar a forma de violência eletrônica contra a mulher. 

Neste sentido, o art. 1º da proposição acrescenta parágrafo único 
ao art. 7º da Lei em questão estabelecendo que as formas de violência 
previstas nos incisos II a V do mesmo artigo podem ser perpetradas por 
quaisquer meios, inclusive eletrônicos. 

O art. 7º da Lei Maria da Penha estatui: 

Art. 7º São formas de violência doméstica e familiar contra a 
mulher, entre outras: 

I - a violência física, entendida como qualquer conduta que 
ofenda sua integridade ou saúde corporal;  

II - a violência psicológica, entendida como qualquer conduta 
que lhe cause dano emocional e diminuição da autoestima ou que lhe 
prejudique e perturbe o pleno desenvolvimento ou que vise degradar 
ou controlar suas ações, comportamentos, crenças e decisões, 
mediante ameaça, constrangimento, humilhação, manipulação, 
isolamento, vigilância constante, perseguição contumaz, insulto, 
chantagem, violação de sua intimidade, ridicularização, exploração 
e limitação do direito de ir e vir ou qualquer outro meio que lhe cause 
prejuízo à saúde psicológica e à autodeterminação;  
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III - a violência sexual, entendida como qualquer conduta que 
a constranja a presenciar, a manter ou a participar de relação sexual 
não desejada, mediante intimidação, ameaça, coação ou uso da força; 
que a induza a comercializar ou a utilizar, de qualquer modo, a sua 
sexualidade, que a impeça de usar qualquer método contraceptivo ou 
que a force ao matrimônio, à gravidez, ao aborto ou à prostituição, 
mediante coação, chantagem, suborno ou manipulação; ou que limite 
ou anule o exercício de seus direitos sexuais e reprodutivos; 

IV - a violência patrimonial, entendida como qualquer conduta 
que configure retenção, subtração, destruição parcial ou total de seus 
objetos, instrumentos de trabalho, documentos pessoais, bens, 
valores e direitos ou recursos econômicos, incluindo os destinados a 
satisfazer suas necessidades; 

V - a violência moral, entendida como qualquer conduta que 
configure calúnia, difamação ou injúria. 

Na correspondente justificação está posto que o surgimento de 
dispositivos e aplicativos digitais ao longo das últimas duas décadas trouxe 
consigo novas formas de violência, que ocorrem principalmente online e por 
meio de telefone celulares. As mulheres são vítimas frequentes de 
perseguição, ameaças, exposição indevida da intimidade e outras condutas 
violentas executadas por meios eletrônicos. Sendo o objetivo do presente 
projeto de lei tornar claro que as formas de violência contra a mulher 
descritas nos incisos II a V do art. 7° da Lei Maria da Penha, podem ser 
perpetradas por vários meios, inclusive eletrônicos. 

II – ANÁLISE 

Tendo parecer aprovado na Comissão de Direitos Humanos e 
Legislação Participativa o PL n° 116, de 2020, vem agora à CCJ para decisão 
terminativa, nos termos do previsto no art. 58, § 2º, I, da Constituição Federal 
(CF) e do art. 91, combinado com o art. 101, do Regimento Interno do 
Senado Federal (RISF).  

No que concerne ao exame da constitucionalidade, juridicidade 
e regimentalidade da presente iniciativa, cumpre registrar que, nos termos do 
art. 48, caput, da Lei Maior, cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do 
Presidente da República, dispor sobre todas as matérias de competência da 
União. 

Outrossim, cabe recordar que o art. 226, § 8º, da Lei Maior, 
preceitua que o Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada 
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um dos que a integram, criando mecanismos para coibir a violência no 
âmbito de suas relações.  

E foi com fundamento no art. 226, § 8º, da CF, na Convenção 
sobre a Eliminação de Todas as Formas de Violência contra a Mulher, na 
Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência 
contra a Mulher e em outros tratados internacionais ratificados pela 
República Federativa do Brasil que o Congresso Nacional aprovou a Lei 
Maria da Penha, que criou mecanismos para coibir e prevenir a violência 
doméstica e familiar contra a mulher. 

Nesse sentido, os incisos II a V do art. 7º da Lei Maria da Penha, 
descrevem diversas formas concretas que assume a violência doméstica e 
familiar contra a mulher, especificando as violências física, psicológica, 
sexual, patrimonial e moral. 

O presente projeto de lei objetiva acrescentar parágrafo único 
ao art. 7º em tela, para deixar expresso que as diversas formas de violência 
descritas no artigo podem ser perpetradas por quaisquer meios, inclusive 
meios eletrônicos. 

Conforme entendemos, é oportuno e meritório o acréscimo que 
está sendo proposto, pois como é sabido, infelizmente tem crescido 
exponencialmente a utilização de meios eletrônicos para a prática de toda 
sorte de abusos e violências, inclusive os abusos e violências contra a mulher. 

Portanto, deixar expresso na Lei Maria da Penha que a prática 
socialmente inaceitável da violência doméstica e familiar contra a mulher 
pode ser efetuada com a utilização de meios eletrônicos contribuirá 
favoravelmente, tanto para coibir mais efetivamente essa prática deletéria, 
como também favorecerá a devida repressão dos que praticam essa espécie 
de violência. 

III – VOTO 

Em face do exposto, opinamos pela constitucionalidade, 
juridicidade e regimentalidade do PL nº 116, de 2020, e votamos, no mérito, 
pela sua aprovação. 

, Presidente 
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, Relator 
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